Poder Legislativo-Conceigéo do Coité-Bahia

VEREADORAMARLI DE BANDIACU

INDICACAON?® 260/2023

“Indica a realizacdo dos testes rapidos em recém-

nascidos, no Municipio de Concei¢iio do Coité - BA.”
A Camara Municipal de Conceigdo do Coité, na forma do Art. 65, do seu Regimento Interno,

Considerando a existéncia d¢ RECURSOS na Lei Orgamentaria de 2023, afravés da Unidade Orgamenfaria n°

10301.003.2.022- Manutencéo dos servicos da aten¢io primdria em sadde n° 0505Secretaria Municipal de Satide.

Considerando que o objetivo é promover o diagnéstico precoce e a saude dos recém-nascidos.
Considerandoque podem detectar precocemente uma série de doencas, garantindo os cuidados necessarios ao
recém-nascido.

Considerando que realizagfio dos testes do pezinho, orelhinha, coragfiozinho, olhinho, lingiiinha sdo

exames disponiveis no Sistema Unico de Satide e devem ser realizados nes primeiros dias de vida.

“Indica a prefeitura Municipal de Conceiciio do Coité a realizacio dos testes rapidos em recém-

nascidos, no Municipio de Conceicfio do Coité - BA.”

Dé-se conhecimento desta Indicagdo, quando aprovada, ao Prefeito Municipal de Concei¢do do

Coité/BA e a Secretaria Municipal de Saude, conforme art. 65, § 4°, do Regimento Interno.

Sala das Sessdes da Camara Municipal, Conceicéio do Coité, 04 de outubro 2023.
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